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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 2025

CONCEDE
VERDADE".

rueNÇÃo HoNRosA "MULHER DE

A l\/esa da Câmara lvlunicipal de Congonhas, no uso de suas atribuiçÕes legais.
DECRETA:

Art. 10 - Fica concedido MENÇÃo HoNRosA, o Título de "MULHER DE
VERDADE" à llma. Sra. Regina Maria Bahia da Fonseca Silva

Art. 20 - O Título de que trata este Decreto, será entregue à agraciada em Reurrião
Solene, em dia e hora previamente estabelecidos pela Câmara Mutricipal ie
Congonhas/A/lG.

Art.30 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicaçào

Câmara IVlunicipal de Congonhas, 24 de fevereiro de 2025

Vag Luiz de Souza
Vereador

Câmara Municipal de congo
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JUSTIFICATIVA

A Câmara Municipal de Congonhas, por intermédio do Vereador
Vagner Luiz de Souza "Koelhinho", tem a honra de conceder a Menção Honrosa "t\,4ulher
de Verdade" à ilustre Regina Maria Bahia da Fonseca Silva "Regina Bahia", uma mulher
cuja trajetória de vida se confunde com a história cultural e social de nossa cidade.

Natural de Conselheiro Lafaiete, mas cidadã congonhense de
coração, Regina Bahia dedicou-se incansavelmente ao teatro, à literatura, à cultura e ao
serviço público, deixando marcas profundas no cenário artístico e na vida de nossa
comunidade. Sua paixão pela arte se manifesta em cada peça interpretada, cada produÇão
realizada, cada incentivo dado à cultura local, promovendo a valorização do nosso
patrimônio e da identidade de nossa gente.

Fundadora e atriz do Grupo de Teatro Boca de Cena e
presidente do lnstituto Cultural Profetas em Arte - INSTITUTO PROFARTE, sua vida é unr
testemunho de que a arte não apenas expressa a alma de um povo, mas tambenr
transforma vidas. Seu talento brilhou em mais de trrnta peÇas teatrais, transitanclo por
clássicos da dramaturgia nacional e internacional, levando o nome de Congonhas a
importantes festivais e premiações. A profundidade de sua atuação também se rere ou no
cinema e na televisão, onde participou de produçÕes como A Ít/ladona de Cedrc., :: ?c:r;
Globo, e o longa-metragem O Circo das Qualidades Humanas.

Além de seu brilhantismo no campo artístico, Regina ilatr:
também construiu uma sólida carreira jurídica, sendo Bacharel em Direito e Pos-Gr acuada
em Direito Civil e Processo Civil, tendo dedicado mais de duas décadas de sua vida ao
serviço público como Funcionária do Tribunal de Justiça de À/inas Gerais. Comr.r
Conladora Tesoureira Judicial, exerceu suas funçÕes com ética, responsabiiidacr: r:

dedicação, contribuindo para o funcionamento da justiça e o fortalecimento da c daJa r ia.

Mais do que uma artista talentosa e uma profissional exemplar,
Regina Bahia é uma mulher que inspira pela força de seu caráter e pela forma conto
conduz sua vida. Sempre engajada em causas sociais, promoveu aÇÕes cultLlrais
acessiveis à população, incentivando o envolvimento comunitário e o acesso à ane e à

educação. Sua atuação extrapola os palcos e as salas de audtência, p'JLS seü
compromisso com a cultura e a cidadania está enraizado na sua essência, rtnpactatlctLr

positivamente inúmeras vidas.

Em tempos nos quais a representativid ade e a valorizaçõr.r

feminina ganham cada vez mais espaço, Regina Bahia personifica o que há de nrais
genuino na força da mulher brasileira. sua trajetória é um testemunho vivo de quc a
determinação, a dedicaçáo e o amor pelo que se faz são oS pilares para construlr urrr

legado duradouro. Por tudo que representa para Congonhas, para a cultura e oara i]
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sociedade, esta homenagem se torna não apenas justa, mas necessária, celebrando uma
mulher que dedicou sua vida ao engrandecimento da arte e da justiça.

O reconhecimento como "Mulher de Verdade" é um reflexo não
apenas de sua trajetória profissional e artistica, mas de sua essência como ser humano.
Regina Bahia é o exemplo de mulher que enfrenta desafios com resiliência, que edifica sua
famíiia com amor, que cultiva a amizade com lealdade e que enriquece a sociedade com
seu talento e seu espírito generoso. Como mãe, irmã, esposa, avó, filha e amiga fiel, sua
presença é um elo de força e inspiração para todos ao seu redor.

Esta homenagem é, portanto, mais do que merecida. E um
tributo à grandeza de uma mulher que, com arte, justiça e amor, construiu um legado que
transcende gerações.

Parabéns, Regina Bahia, por ser um verdadeiro exemplo de
l\4ulher de Verdade!

Vag ne uiz de Souza
Vereador

Câmãra llunicipal dê Congonhas
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Projeto de Decreto Legislativo Lgl2025

Matéria lida em Plenárrio - 4" Reunião Ordinária'

CàmaraMunicipal de Congonhas, aos 25 de Fevereiro de 2025'

Averaldo Pereira da Silva
Presidente

Mesa Diretora
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Certifico para os devidos Íins que o Vereador Vagner Luiz d,e Souza náo

apresentounaSessãoLegislativade2o2S,nenhumapropostadeConcessáodel\ilenção

CERTIDÃO

Honrosa Mulher de Verdade

Por ser verdade, dato e firmo a presente'

Fab tana ncou rt

GERENTE DO LEGISLATIVO

CI\,1C/DB

Câmara Municípal de Congonhas' 25 de fevereiro de 2o25
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Congonhas, 25 de fevereiro de 2025.
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Exmo. Sr.
Averaldo Pereira da Silva
DD. Presidente da Câmara Municipal de Congonhas

Ref.: Proj. Decreto Legislativo or3l202s- concede Menção Honrosa ..Mulher de verdade,,.

PARECER:

Verdade".
Trata-se de projeto de decreto legislativo concedendo Menção Honrosa..Mulher de

Este é o meu parecer, smj.

o artigo 192 e seguintes do Regimento Intemo regura a tramitação de projetos decidadania honorária e honra ao merito, sendo qie a condição primiira puru t u111i,uçao ja certidão
emitida pela secretaria da casa sobre o dispostá no parágráfo z; ao artigà r92 do ú.

Desta forma, o projeto é legal.

ADRIANO MELILLO
Procurador do Legislativo
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PORTARTA c]üIC O9Ll2O2s

NOMEIA COMISSAO ESPECIAL

O Presidente da Câmara Munlcipal de Congonhas, usando das
atribuiçôes que lhe são conferidas pelo artigo 54, do
Regimento Interno, baixa a seguinte PORTARIA:

Art. lo - Fica constituída Comissáo Especial composta pelos
Vereadores: Kate Bárbara Marques Urzedo, Igor Jonas Souza Costa, Heli
Nascimento Faustino, Edonias Clementino de Almeida e Hemerson Ronan
Inácio, para, sob a presidência da primeira, avaliar currículo e relatório de
atividades da agrac_iada indicada pelo Vereador Vagner L:uiz de Souza, com o

TÍTULo DE MENçÃo HoNRosA'MULHER DE VERDADE'À sRA. REGINA
MARIA BAHIA DA FONSECA SILVA.

Art.2o - A Comissão terá o prazo de cinco dias úteis para emlssáo
de relatório conclusivo.

AÍt, 3" - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Câmara Municipal de Congonhas, 25 de fevereiro de 2025.

AVERÂLDO PEREIRA DA SILVA
PRESIDENTE DA MESA DIRTTORÂ

CÂMARÂ MUNICIPAL DE CONGONIIAS

CMC/MR
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Câmara Municipal de Congonha r, c2f a, de 2025.

Trata-se de projeto de decreto legislativo que concede Mençáo Honrosa à. Sra
Regina Maria Bahia da Fonseca Silva.

O Vereador Vagner Luiz de Souza apresentou justificativa à homenagem.

Somos favoráveis à aprovaçáo do projeto.

ítl

Kate Bárbara Marques Urzedo- Presidente @fld2
Igor Jonas Souza Costa fl*

uõv4 I
(

Heli Nascimento Faustino
\ rfL

Edonias Clementino de Almeida

Hemerson Ronan Inácio l-r,
fn nr^o

CMC/MR

,/v

Comissão Especial nomeada pela portaria Ogl t2O2S

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo no l.ol2o2s - concede Mençâo Honrosa
"MULHER DE VERDADE" à Sra. Regina Maria Bahia da Fonseca Silva.

RELATÓRIO
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CÂMARA MUNICIPAL
Casa do Legislativo Yereador Ênio da Gama

Câmara Muniçipal de Con8onhas
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Projeto de Decreto Legislativo n" L3l2O25

Aprovado por 11 votos favoráveis em Votação Secreta. Os Vereadores Rodrigo Mendes
e lgor Jonas não compareceram à reunião e justificaram ausencia. 6a Reunião Ordinária
- 14t03t2025.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 14 de março de 2025.

Averaldo Pereira da Silva
Presidente - Mesa Diretora
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Câmara Municipal dc Congonhas, ./) de n4at/'C de 2025.

MESA DIRETORA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATM N" l3l2o25 - Conccde Mcnção Honrosa

"MULHER DE VERDADE" à Sra. Regina Maria Bahia da Fonseca Silva'

REDACÃO FINAL

o Projeto de Decreto Legisiativo n" L312025, de autoria do Vereador vagner
Luiz de Soúza, após ter sido aprovado conclusivamente pelo Plenário, retorna à
Mesa Diretora para elaboração da redação fina1.

Após aná1ise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com a

técnica legislativa, conforme determina o Regimento Interno desta Casa.

Este é o nosso reiatório'

Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Mesa Diretora

x&tlo--t
Kate Bárba"raf,Iaryue s Urze do

1" Secretária

CMC/FB

Câmarâ MuÍiciPrl d. Coígonhrs
Rú r, pacifico Homem Junior, 82, Ce,tro, Congonhás/l',Ic Tcleloncr(31) ]731'18{0 I-lrr il:câmâüú}cot)sonhas''rs lcg br
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Roberto kk*K"{r"de Aguiar
Vice-Presidente
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DECRETO LEGISLATIVO NO 1.713 /2025

.à\4.

CONCEDE
VERDADE''.

MENÇÃO HONROSA ,,MULHER DE

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:

Art. ío - Fica concedido MENÇÃo HoNROSA, o Títuto de.MULHER DE VERDADE,
à llma. Sra. REGINA MARIA BAHIA DA FONSECA SILVA.

Art.20 - O Título de que trata este Decreto, será entregue à agraciada em Reunião
solene em dia e hora previamente estabelecidos pela câmara Municipal de congonhas/MG.

Art. 30 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, 17 de março de 2025

AVERALDO PEREIRA DA SILVA
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

CMC/RC

Cãmâra Municlpal de Congonhas
Rua DÍ. Pâcífco Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/Mc - Íelefonei (31) 3731-1840 - E-mailr camâra@congonhas.mg.leg.bÍ
www. congonhas.mg.lêg.br
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cÂvnna MUNtctPAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Projeto de Decreto Legislativo no 1312025

Materia encaminhada ao Arqulvo. Trâmite finalizado.

Câmara Municipal de Congonhas, 'lg de março de 2025

,"'J.ffi
Secretaria do Legislativo

câmara Munlcipal de congonha§
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/Mc - Íelefone: (31) 3731-1840 - E-mailr camarâ@congonhas.mg.leg.br
www.congonhas.mg.lêg.br



\
I
\


